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REQUERIMENTO Nº_____________________/2024 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

TOCANTINS 

 

Requer ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta 

Casa de Leis que encaminhe expediente para o 

Excelentíssimo Governador do Estado do Tocantins, 

com cópia para a Agência Tocantinense de 

Regulação - ATR, solicitando auditoria do processo 

de revisão tarifária da Companhia de Saneamento 

do Tocantins - SANEATINS/BRK Ambiental. 

 

 

O Deputado que o presente subscreve, vem, nos termos regimentais desta 

Augusta Casa de Leis, REQUERER, ao Excelentíssimo Presidente da Assembleia 

Legislativa do Estado do Tocantins que encaminhe expediente para o Excelentíssimo 

Governador do Estado do Tocantins, com cópia para a Agência Tocantinense de 

Regulação - ATR, solicitando AUDITORIA DO PROCESSO DE REVISÃO TARIFÁRIA DA 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS/BRK AMBIENTAL. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

De acordo com a Constituição Federal, ao Legislativo compete, além de legislar, 

fiscalizar os atos do Executivo. O presente Requerimento é fruto de Audiência Pública 

realizada nesta Casa de Leis, onde foi debatida a revisão do m³ de água cobrado pela 

empresa BRK.   
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O valor da tarifa e sua majoração foram homologados através de um processo 

de estudos realizados pela Agencia Tocantinense de Regulação – ATR, em meio a 

pandemia de covid-19, em que foi alterada a estrutura tarifária anterior.   

 

Tornou-se evidente a referida auditoria, tendo em vista que a concessionária 

atende a maior parte da população tocantinense e tem o metro cúbico de água mais 

caro da Região Norte do Brasil, que destoa até das outras empresas que prestam o 

mesmo serviço no estado, além de ter um crescente número de reclamações da 

prestação de serviços e dos contínuos aumentos sem qualquer tipo de transparência. 

 

 Outrossim, deve haver um acompanhamento singular por parte da Agência 

Reguladora no atendimento das famílias de baixa renda que se enquadram nos critérios 

estabelecidos pela Resolução/ATR nº 005/2021, que regulamenta o “Programa Tarifa 

Social de Água” no estado do Tocantins que não estão sendo atendidas por recusa da 

empresa BRK. 
 

Diante da importancia da matéria, requeiro novamente apoio dos Nobres Pares 

para a aprovação do presente requerimento. 
 

Sala de Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 20 de fevereiro 

de 2024. 

 

 

 
 

MARCUS MARCELO DE BARROS ARAÚJO 
Deputado Estadual – PL 


